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O Oo-.ernador elo Temtórfo Federal do Anaapã, usan
jo das atrlbuiçõea que lhe alo copferfdu em Lei, 

RESOLVE: 

Art 1.•- Deaf1nar •• Adngadoa José de Arfmatbh 
Vernet Cavalcanü, Consultor J.ui.Uc:o do Governe deite 
Território, afmbolo 2·C • Antonio Cabral de Castro, Pro
tenor do Ensfoo Médio da Tabela · de P11noal EspeclaUna 
Tempor:\rto, exercendo atualmente a fu~lo de Aaaenor 
Jurldlco, para viajarem da aede de auaa atribuições - Ma
capá - até a cidade de Silo Paulo, no trato de a111untos do 
1Dtere11e tla Admtnlstraolo amapaenaa, 110 prazo de qufn
u (11) dfas. 

Art. 2.o - Ravo1adaa aa dfapoatçõaB em contrário. 

Pal•clo do Setentrilo, em Macapé, ta de novembro de 
lll'lB, IT.o da RepúbUca e 3s.o da Crfaçlo do Território Fe
deral do Amapi. 

Luiz Ribeiro da Almeida 
Governador Subatltuto 

Cenvêalo 
O Montet>io dos Servidores Municipais do Brasil, 

sociedade civil de fins beneficentes, com ato cons
titutivo arquivado no Cartório do Registro Especial 
de Titules e Documentos desta Capital, sob o n°. 
6.978, às fls. 109 v.2 do Livro cA• n.0 10, com sede 
nesta Capital, na Rua dos Andradas, 1755, cjs. 31, 
33, 53, 72 ~ 73, inscrita no CGC (MF) sob o n.0 

87.163.234/0001, matriculada no Instituto Nacionàl 
de Previdehcia Social fiNPS) sob o n.0 19.150-34.249/23 
e na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) 
sob o n2 014.443, titular do Ato Declaratório de 
Insenção Tributária n°. 14/1/74, expedido pela Su
periiltendência da Receita Federal de Porto Alegre, 
RS, representada pelo Presidente do Conselho Dire
tor, Dr. Ernando Antoniolü e pelo Diretor-Financei
ro, Dr. Eloy Antonio Fenker nos termos do Art. 17 
do Estatuto Social, daqui por diante denominada 
simplesmente Montepio, e, de outro lado, a Prefei
tura Municipal de Macapá, com sede no município 
de Macapã, Estado de Território Federal do Amapá, 
pessoa juridica qe direito público interno, represen
tada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Cleiton 
Figueiredo de Azevedo, daqui por diante denomina
da de Prefeitura, resolvem c.elebrar um Convênio, 
sob as condições que seguem: 

Primeira:. O Montepio é instituidor, lançador e 
administrador do cPlano de Beneficios Conjuga
dos», estruturado nas condições do Regulamento 
Gerai. em poder da Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP) que, para os devidos :fins, são 
abaixo descritas: 

cArt. 1.0 - O 'Plano de Beneficios Conjugados 
(PBC) instituído, lançado e administrado sob a r · !S

ponsabllldade do Complexo Previdenciário MSM -
~ontepio dos Servidores Municipais do Brasil, na 

' 

• forma do que dispõe o Art. 2.0 do seu Estatuto 
Social é regido pelas disposições do presente Regu
lamento». 

§ Único - O Plano de Beneficios Conjugados 
não tem personalidade jurídica própria e se constitui 
em um órgão integrante do Complexo Previdenciâ
rio MSM - Montepio dos Servidores Municipais do 
Brasil, representando ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente pelo Conselho Diretor, na pes
soa de seu Diretor-Presidente. 

«Art. 22 - Poderão associar-se ao MSM e ao 
Plano de Beneficios Conjugados os prefeitos muni
cipais, vereadores, servidores do executivo, do le-

1 gislativo, autarquias e sociedades de economia mista 
municipais, em efetivo exercício ou nlo, bem como 
outras pessoas cujas referências de ordem social as 
recomendem para integrarem o Quadro Social do 
MSM•. 

«Art. 32 - O Plano de Beneficio Conjugados 
concederá a quem nele se inscrever: 

1 - Renda (Aposentadoria) Mensal Vitalicia 
Reajustável: valor pagável após um perlodo de con
tribuição de 6 (seis), ou 10 (déz) ou 15 (quinze) 
anos ininterruptos, de acordo com o Plano escolhido 
e quanto o associado Viver; 

2 - Pensão Mensal Reajustável - valor pa
gável durante 30 (trinta) anos, deduzido o tempo 
de percepção da renda pelo associado em vida ao 
(s) beneficiário (s) instituído (s) pelo associado, a 
partir da data de seu falecimento em substituiçlo 
à Renda (Aposentadoria) Mensal VitaHcia que o 
associado perceberia se vivo estivesse. 

§ único - O beneficio de que trata este 
artigo nAo abrange os beneficiários dos associados 
inscritos no Plano m ~ Categorias •B• e «C• 
(6 anos). 

· 3 - Pecúlio Resgate 

a) em vida: beneficio a que tem direito o 
associado que quiser sair do Plano, a partir do 22 
ano e antes de completado o 62, ou o lO!l ou o 15!l 
ano, segundo o prazo do Plano subscrito; 

b) por morte: beneficio a . que tem direito o (s) 
beneficiário (s), por morte do segurado ocorrida 
depois do 2.o ano e antes do 6.0 , ou do lO!l ou do 
152 ano. 

4 - Pecúlio E9pecial: pagável diretamente ao 
associado que ao fim do 62 ou do 10.0 ou do 152 
ano optar por um recebimento único ao invés da 
percepção da Renda (Aposentadoria) Menaal Vita-
licla Reajustá.vel; • 

6 - Pecúlio por · Morte Acidental: valor 
correspondente ao de seMu~·o estipulado com a So
ciedade Seguradora pagávçl ao (s) beneficiário (s) 

fl .tiSAtl ~l 11111&18 ·~~: 
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EXPEDIENTE As Repartições P\lblloas 
Territoriais deTorllo remeter o 
expediente detttnaiio 1\ publl
catlo neste DIAI\ro OFICIAL 
dtartameDte até as 18:00 horas. 

IMPRENSA OFJCIAL , 

As Repartições Públicas · 
clnetr-s~o As aasinaturas 
Jttuais ren,vadae até 28 do 
fevereiro de cada ano e às 
tn1cl&das, em qualquer 6poca 
~os órglot co_mpete~tea. 

· · · · As rec1amáç6e1 perttnen
te& A matérta retrtbo!da no& I 
ca1oa de erros ou omieetea, 
deverlo ser formuladas por 
eacrtta. a Se<)lo de Red&flo, 
das 9 As 12:00 horas, e dat 
15:10 As 17:00 horaa, no máxi
mo at6 12 boraa ap6& a saída 
doa ótglos ottctats. 

D~R-
-- CarlOs de 'Andrade Pontes A fim de possibilitar a 

remeasa de valores acompa
nhados do esclarecimentos 
quanto a sua aplloaçlo, soli
citamos osem os tnteresaados 
pretereneialmente cheque ou 
vale postal. 

~ 
DIARIO OFICIAL 

Impre11o nas Oficina• da Imprensa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual Cr$ 50,00 Os wplementot às edl

çlSel dos órraos ofictals aó 
se lomecerlo aos aRsinantea 
que as sollcttarem no ato da 
assinatura. 

Os originai& deverlo ser 
dattlolfafados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito raaoras e emendas. 

Semesti"aL . . . . . • « 2i,OO 
Trimestral . . . . • . c 12,50 
Número avulso . . . . . . « 1,00 

~ O lunolonArlo púbUco fe
deral, terá um descouto de 
10%. Para fazer 111s a cate 
desconto, deverA provar esta 
condlçlo ao ato da assinatura. 

ExcetuaclJt,s as para o ex
terior, que (erlo a e m p r e 
anutt u asstnaturat poder
se-lo tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

cBRAstLIA - Este Diârio Oficial é encontrado para leitu
. ra no Salio Nacional e Internacional da Imprenaa da 

COOPER PRESS, no • Braallia Imperial Hotel•. 

Para facUltar aos asstnan- A!1m de evitar soluçao 
O ouato de cada exemplar 

atrasado dGs 6rrtos oficiais 
aert, na \oenda avulso aores
ctda de Cr$ 1,00 se do moamo . 
ano, e de Crt '2,00 por ano 
decorrido. 

tes a vertficaçlo do prazo de de continuidade no recebi
validade de soas aeain&toras, manto dos Jornais, deTem 
na parte supertor do endere- os assinantes providenciar a 

As a88lnatuzaa ve.ooJdae 90 vao impres«os os númeroCJ I reepeotiTa renova.çlo com 
poderio ser sua~•• sem do t&llo de r81181ro o mês e antecedllnma mfnlma de trinta 
aviao prévio. · o ano em que findarA. (30) dfaR. 

se o segurado vir a falecer dep~is do 902 dia do 
depósito bancário da primeira mensalidade; 

6 - Indenização por Invalidez Permanente: 
valor correspondente ao do seguro estipulado com 
a Sociedade Seguradora, pagável ao próprio segurado 
se depois do 902 dia do depósito bancário da pri
meira mensalidade vir a ser considerado vitima de 
invalidez permanente em virtude de acidente; 

7 - Seguro Garantia de Educação: auxilio 
anual pago pela Sociedade Seguradora a UM bene
ficiário instituido pelo.. pai, mie ou tutor em cada 
subscrição de um Plano (categorias «A• e cB») e 
destinado a suplementar o custo da instrução do 
pré-maternal ao último ano do 22 ciclo; 

8 - · Pecúlio por Morte Natural: valor corres
pondente ao do seguro estipulado com a Sociedade 
Seguradora, pagável ao (s) beneficiário ·(s) por morte 
natural do associado inscrito na Categoria cC» -
(6 anos) e que vir a falecer depois de· 902 dia do 
pagamento da primeira mensalidade na rede ban
cária arrecadadora; 

«Art. 42 - Os llm.ites Paz-a a subscrição dos 
planos são os seguintes: 

a) 40 a 75 anos para 

- Classes V, VI, Vll e VIn Categoria 
cB» - (6 anos) 
- Classes V, VI, Vll e VDI Categoria 
• C• - (6 anos) 

b) 14 a 58 anos para 
- Claase I, ll, III e IV - Categoria cA• 

(15 aooa) 
- Clatse I, li, m e IV - Categona «A» 

(10 ano•}• 
§ Único - Oe anoctaclo1 menores de 18 an.os 

16 poderio eubecrever plano• se representados e os 
maJorei de 18 e menerea de 21 anos sé se aasis
tidos por 1eue representante• legats. 

«Art. 5.0 - O atruo de pagamento de maft 
de três mentaltciatt.s exclui o associado do Plano 
sem que ao exoltúdo aseltta direito a nsaarclmento 
de qualquer espfcle•. 

«Art. e.G - Seri chllllttdo do MSM, in.epeJ~ 

dentemente de aviso, interpelaçio judicial ou ex
tNjudicial e sem que lhe caiba, ou a seua benefi.
ciárh,a, direito à devolução de contribui~~es pagaa 
ou selvindicações de qualquer natureza, o associado 
que: 

a) nio cumprir as obrigações deste Regula
men~; 

b) atrasar-se por mais de 3 {tr~s) mens,alldaàea 
consecutivos ou alternadas; 

c) prestar, de mi 1é, declaraçõea omissa• ou 
falsas; 

d) atentar coatra o patrimônio do MSM.• 

«Art. 72 - Ao• beneficio• asaeguradoa nos itens 
1 e 2 do Art. 3!! serio descontados 01 valores cor
respondentes àa mensalidades.» 

«Art. 82 - A ooncessão do Peeúlfo por Morte 
Acidental, Indenizaflo por Invalid.ez Permanente, 
Seguro Garantia de Educação e Peeúllo por Morte 

1 Natural fica isenta de carência -.e o associado an
tecipar na rede bancária autorizada 3 (trê1) men
salidades de uma única vez.» 

«Art. 92 - O subacritor usocia-se ao Comple
xo Prev1denci6I1o MSM - Montepio doa Servido
res Mullicipail do Brasil, mediante a aprovação da 
proposta pelo Conselho Dlret<?r .» 

§ Prtmefro - Os direitoa do aasoetado, qual
quer que seja a época da aprovaçio da propestade 
que trata este artigo, retroagirlo à data do paga
mento da p11lmeira menaalidade feito na rede blll
cjria auterizada. 

§ Segundo - A1 mentaliciades pagas serlo 
«iocontineQti" devolvhias 1e a proposta olo for 
aprovada. 

• Art. li!! - O C.tttiftcado MSM expedido pe
lo Complexo Pnvtdenotirlo MSM - Montepio Gtos 
Servidoces Municlpaia do Bra11l - é o comprovan
te do aseociado que o realamari por esçrito se 
nlo o re~eber nos 60 (1essenta) dias subsequente1 
ao de subscriçlo da proposta ou nos 30 (trinta) dia1 
po6tertores ao -pagamento da primeira mensalidede.• 

«Art. 112 - Os caHI ellllaJOe aerio ruelv1dot 
pel• C•n••lho Direter do Complexo Prevtdeuci6-
rie MSM - Monhpio 41ha ServtieNI Munldpat. 
i• Bra.U.• 

~) 
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----------------------------------------------------------------
cAJ!t. 12.0 - Os Planos denominados de Kx~ 

cuttvo I e Executivo n são meras variações 41o 
Plane de Beileficios Conjugados destinados a atem
de• aos associados que preferirem maior cobertu-
ra securltéde. • · . 

«Ar~. 13.0 - Respeitadas as condições guefa 
do preeente Regulamento e os valoru das mensa
lidades e beneficios respectivos, aoe plenos deno
milladoa de Executivos I e Executivo 11 aplicam-se 
11 dispoalções inerentes aos planos dt Cate
goria cA:..• 

«Ait. 14.0 - - Este Regulament. 6 parte inte
grante do Estatuto Social do Montepfo dos Ser
vidores Murlteipaia do Bratib 

Segunda: Participa do Plano de Beneficios 
Conjugados a Federal de Seguros SjA, sociedade 
de economia mista, jurisdicionada ao Minist6rio do 
Traba1ho, lnd6Jtrla e Comércio, com controle 
acion6rio do Instituto de Previdência e Asstst~ncia 
fios Servidores do Estado (IP ASE) tendo como 
prtnoJpaia acionistas o In1tituto Nacional d• Pre
vidência Soeial (INPS), Caixa Ecouômtca Fe4eral 
(CEF), Instituto do Açucar e do Alcool, Cta. Vale 
do Rio Doce, Cla. Brasileira de Armazenamento 
(CffiBAZEM.), Instituto Nacional de ColonizaCio e 
Reforma Agr,da (INCRA) e Servi90 de Assistência 
Social dos Ecomiérlos (SASSE). 

§ PrimeJro: A responsabilidade ·da Federal de 
Seguros S/ A, noa terme>s do c:oltvfnio e da ApóHce 
com ela eatipulada, é a de cobertura dntsbial 
(Seguro da Acidentes Pessoa!• - Morte e Invalidez 
Pe11manente - Seguro Colettve Moae Natural e 
Seguro Garantia Edncaçlo), · tudo conforme tabela 
discriminativa infra. · 

CATEGORIA cA• -Idade 14 .a 58 anos 

Seguro Coletivo de Acidentes Pessoata 

Classe Morte Acidental 

Cr$ l.oGO,oo 
Cr$ 12.ooo,oo 
Cr$ 25.ooo,oo 
Cr$ So.eeo,oo 

In~. PerDI. p/ Acidente 

Cr$ 6.oeo,oo 
Cr$ 12.ooo,oo 
Cr$ 25.ooo,oo 
Cr$ 5o.ooo,oe 

I 
-II 

UI 
IV 

Curte 
Katerul 

Seguro de Garantia de Educ:atlo 

11 e Jll Pré~Primiriel 

Valer Se~o 
2 M.S.K.. (•) aaum 
2 IUI.Il. aauaf11 

ta, 21, a• • '' ano• • 1• Gnu 
ISII, 11, 78 e 8J1 IUI.GI elo }t O.au 

1,1 11.~ anuala 
8 MJ.Jil. IDUifl 

ta, 20 e 111 ano• •o 2• Cirau 1,1 M.S.J4. anufaa ----
(•) M.B.M.: Mater SaJ6rl e Mlnlmo l"J&ente• na •ubecrlçh da 

pro..-a 

Oate&orfa «C» - Idade 40 a 70 anoa 
Segqro Coletivo de Acidentes Pessoais 

~lasse Morte Actdent•l lnvalitlez Permanente 
V Cr$ 5.ooo.oo Ca$ 6.ooo,oo 
VI Cr$ lo.ooo,oo Cl'$ 1o.ooo,oo 
vn Cr$ 2o.ooo,oo Cr$ 2o.ooo,oo 
VIU CD$ 4o.ooo,oo Cr$ 4o.ooo,oe 

Seguro Coletivo por Mo~te Natural 
Cla11e 
v 
VI 
vn 
vm 

€n$ 2.5oo,oo 
Cr$ 5.ooo,oo 
e r$ 1 o.ooo,oo 
Cr$ 2o.ooo,oo 

Plano Executivo 
Seguro Coletivo de Aoidentes Pessoab 

Merte Acidental lav. Perman. AGld. I4a•e 
hecuttvo I cit Soo.ooe,eo Cr$ llo.ooo,oe Jl a 45 ano• 
Executivo n Cr$ loo.ooo,oo Cl'$ liSo.ooo,o.o 41 a.ll ano1 

Seguro Coleüve por Mort-e Natural . 

· Executivo I 
Executivo n 

Cr$ l5o.ooo.oo 
Cr$ 15o.oeo,oo 

Idade 
55 a 45 IDOI 
46 a 45 IDOS 

· § Segando: A respons1bi1idade do Montepio 6 
a conc:e1sio doa beneficios de Renda Mensal Vita
liôs Reajuatável, · transform,vel, por morte, quan-

. do for o oaso, em Pendo Vt..Ucta ReajusUvel, 
bem como o Pecúlto Reagate e o Pecúlio FiDal 
(opcieaal à Renda Mensal Vttallcia Reajutltyel), 
pagivel de WD1 única vez. Tambtm o Peeúllo. Rfi
aate é pagável ao. usoclado. q1o1o deaejer r~. 
dG Plano, õepot1 de vencido e~ periodo de carênota, 
011 que venha a fa~cer ante• d• haver completedo
os pra zos de pasamellt(), e é · .eprueutac~D pela 
devol~lo 4os prfmioi puros áQresc:idos de captta
llzatlo, tude conforme a tabela clisc,Jm111ativa io&a: 

CATEGORIA «A» - 10 • 15 &Ms-idade 14 a 58 
.. 

aaes - ' I 

' ... 

MENSALIDADES 

Classe l.o e 3.0 e 5.0 e 7.0 e 9,0 • 
2.0 ano 4.0 aao 6.0 IDO 8.0 ano 10.0 ·ano . 

l 30,00 4G,OG 50,00 10,00 70,00 
n 60,01 80,00 109,00 120,00 Ut,QO 
m - 1·20,00 1i0,0$ 

.. 
2~,90- 24&,~ 28.,81-

ft uo,oe 320,01 400,00 480,00· se&.oo: ....... I 

E ... 
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------------------------------------------------------------------~---------------------
RESPEOTIVQS 

Seguro: ViiOl'tl a Partir do Recebimento 

Aposentadoria MeR .. l Vitalicia efou Pecúlio da a.o Mensalidade 

(~ma só Yez) em 10 ou 115 anos . Iclade.-LiJntte . 
158 anos 51 anea 18 anos 

Aposentadoria ou Pectillo Final I ·Morte Invalidez ·1 Se1uro Em 10 anos •m 10 anos Em 115 anos Em 15 anos Acidental Permanente !14ucaçlo 

Reajustâvel Reajuatável 
5oS, lo lo.ooo,oo .1.711,67 5o.ooo,oo 6.ooo,oo 6.ooo,oo 

l .oM,4o 2o.ooo,oo !1 •• 2'7,34 loo.ooo,oo 12.000,00 12.ooo,eo Do Maternal 
ao Cltimo ano 

2.ooB,Io <&o.ooo,oo 8.8154,68 2oo.ooo,oo 215.ooo,oo 21S.ooo,oo 
do 2.i Ciclo. 

4.o17,6o Bo.ooo,oo 13.70G,36 4oo:ooo,oo 5o.ooo,oo llo.ooo,oo 

CATEGOJUA «C• - 6 anos Idade 40 a 75 anos 

MENSALIDADES 

Cla1se 1.0 ano I J .0 IDO 3.0 ano 4.0 ano I 5.0 ano I t.o ano 

v 125,oo 137,5o 15o,oo 162,10 171,oo 187,5o 

VI 21o,o• 27D,oo 3oo,oo S25,oo 35o,oo 375,oo 

VII 6oo,oo aso,oo loo,oo "S5o,oo 7oo,oe 75o,oo 

vnt l.oee,oo l.loe,oo 1.2oo,oo 1.3oo,oo 1.4oo,oe 1.5oo,oo 

BllNltP'lCIOS R&Sl'ECITIVOS 
... 

SeJuro: Vi1ora a partir do redebimento da 3! 
Raa4a aental (apo1entadorta) Y1tallcla men•all4acio 

e/ou PecQU. (uma 16 Ye&) em 8 ano• t•a•e-Limite 
70 An•• 70 Aaos 

- A,oleDta4eria Pee6.Uo r mal Morte InvllM•~ 
em 8 An•• em I Anos Acideatal PeTIDiaente 

B•aj~n,vel 
2o.ooo,M • .• oo,oo l .eoo,oo 111,•8 

l.ll'r,oo 25,ooo,oo lo.ooe,oo le.eoo,ee 

2.11f,oo ••••••••• 2o.eeo,oo 2o.ooo,oo 

4.1JI,oo loo.ooo,oo oio.eoo,oo ••••••••• 

I - 21 a 45 ÁDOI 
PLANO BXIeUTIVO- 10 ANOS- IDADES: li_ U a li Ano• 

MENSJ.LlDÃDES 

Ida .. I · Cla••• 12 • 21 Aao 39 • ''Ano 52 • 82 Ane ! '72 • 82 Ano 

21 a 45 Aae1 I •••••• ....... u . ... I 6oo,eo 

41 ali ADIOI D · ...... ... , .. 4-te,oe u .... 

68 Aao• -
Morte 
Natural 

l.loo,oo 

l .ooo,eo 

lo.eoo,oo 
-

2o.ooo_,oo 

12 .e 102 Ano 

lto,oo . ..... 

() 
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----------------------------·---------------------------------------------
BENEFICIOS 

ldat!e Classe ! Apo~entadoria I Ou Peoúlfo Ft- 1 Morte 
! em. 10 Ano~ ! nal. 10 Anos. 1 Natural I 

Morte 
. Acidanttl · r=-· - · · .-r-· -. -. - --:+. ~ -~ .. - --

21 a 45 Anos I . 4.o17~6o 8o.oeo,eo 15o.ooo,oo 3oo.ooo,oo 1 16o,ooo,oo 
---------··-··--··-·---·--.. -----·-- ·-----.--L_ .... -· ____ _ :_ ... --·-- ·-----

' : I 
46 a 55 Anos n 4.o 17 ,6o 8o.ooo,oo i 15e.ooo,oo 1 3oo.ooo,oo 1 15o.ooo,oo 

Terceira: A Prefeitura concorda em proceder à 
averbaoão, em folha pacamento, dos valores corres
potidentes às meosalidades sociais de seusaervtdores, 
filla~s ao MONTEPIO. 

§ Primeiro: A averbação de que trata a pre
sente cláusula seri feita me•ilmte autorizaçõo do 
Servidor, em formulário próprio, na foJ:ma do mo
delo ane'Xo, emitido em 2 (duas) ~as, destinando
se a primeira à Prefdtuu e a segunda ao Monte
pio. 

§ Segundo: Tão loso )troceàa à averbaçio, a 
Prefeitura precederA à emisslo do CertWcado de 
Averbação (destachel) e o remeterA ao Montepio. 

Quarta: As 2 (duas) primeiras mensalidades 
são consideraàos como jóia e se destiná a eober
tura dos ou9tos de agenc!amtonto nio sendo compu
tada para a forma- çio do mont~ 

Quinta: A en~rega das mensalidades pela Pre
feitura ao Montepio somente sed feita atravéa de 
cheque nominal cruzado, emitido a favor do Mon
tepio ctos Servidores Municipais do Brasn, e reme
tido diretamente à sua sede em Porto Alegre, RS, 
na Rua dos Andrada•, ~ 715, conju.nto 33. 

§ Primeiro: Tio logo o cheque nominal cruzado 
c!hP.guf! às mãos do Montepio, este emitirA .um re
cibo-fatura, de modelo anexo, contendo o nome de 
cada usociado, n.0 e data de inscriQlo, categoria, 
claase e valor do Plano subscrito, n2 e mts da 
mensalidade a que o pagamento se referir. 

§ Segundo: O reoibo-fatura de ·que trata q pa
rágrafo anterior, nos termos do Estatuto Soe!lal do 
Montepio, será assiRado conjuntamente pelo PPelli
dente do Conselho Diretor • pelo Oiretoll Financei
ro do Montepio. 

Sexta: Os sarvtdoJea olo assoeiaàos que vl.rem 
adem ao Plano de Beneficios Conjugados, depois 
de devidamente formalizada sua aàesio ao PlanG, 
terlo seus nomes incluidos no recibo-fatura de que 
\rata a c:láusuia anterior. 

§ Único: A Prafettu11a eomunictari ao Montepio 
o nome do servidor-associado que deseje àesltgat· se 
do Plane- de Beneifcios Conjugados, a fim de que 
o Mon11epio proceda à exclusio, paeue o Pecúlio 
Resgata, quando for o caso, retire do l'eCibo-fatura 
o nome do associado desist•nte. • 

Sétima: No prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data do recebimento das primeiras mensalidade•, 
feito através de dheque, nominal cruzado ao Men
tepio dos Servidoret Municlpaia do Brasll, este 
amitid um Certificado, outorgando .ao associado os 
direitos a que fará j~, noa termos do Estatuto 
Soeial e Reculamento do Plano de Benetick>a Con
jugados. 

§ Único: No prazo de 60 <•••santa) diaa, cc::t
taios tia iata da erRbsie de Certifieado referido 
Delta ~liu.ula, • Montepte edcamtnhará ao secvidor 

associado o Certificado de Seguro, emitido pela Seo
guradera - Federal de Seguro• S/ A., - devendo 
a apólice-mestre ficar em pochr do Mo!Ptepie e có
pia ne es\abelecimento de crédito au•ortzado, 

Oitava: Considerando o que dispõe o Art. U • 
do Estatuto Social do Montepio; pelo qual ette 
«terá um RepFesentante Especial e cada Munlclpio 
nomeado pelo Conselho Diretor, por indtcaçiG do 
Prefeito em exarctcio, dentre os Servidor~• Muni
cipais de raconheclde espfrito comunitário• a Pre
feitura pelo seu titular indica o servidor municipal 

...... · .. ....................... <il"õixie .. C:-õmPieiOf ... ... ··· · ............... .. 

............. <náciõiiiiiiCiaéie·> · · .. .... -·--·--.. ·-· . .. .................. . 
(eatado civil) 

o ••••• •••••••••••• ···--··· · ' ............... ••••••••••••••••••• 

"'(cargo) (função) (lotaçlo) 

.......... , . ......... ···-··' ---···············-······. ... . .......... ...... . .... . 
(nt CPF) (cart. IdenUd.) 

domioiliado e residente no Muntciplo de Macap6, 
Ter(litório Federal do A mapA, na ................................. . 

(Rua e n• 

§ Prlmeiro: Nos termos do Art. 45 do Estatu
to Social do Montepio «caberá eo Representante 
Especial representar a parcela do Quadro Social re
sidente na municipalidade, perantl! a Sociedade 
(Montepio) e cooperar na distrlbuiçlo dos beneficios 
prevldenatãrios e auistênclail». 

§ Segundo: - Conforme diapõe o Art. 48 do 
Estatuto Social do Montepio, cOa R•pretentantes 
Eapeatals ficam ltentoa de jóias, ta:us, mensa
lidades e quaisquer outro• ônus pecuniãrios esta
belecidos para os demais sócios, ~ceto quanto ao 
pagamento daa mensalidades dos Planos de Pre
vidência que subscrevem •. 

Nona: O Montepio dcs Servidores Municipais 
do Braail Ooncederá a Aaaoéiação dos Veluatirlos 
do Amapã um percentual de 40% (quarenta por 
cento) incidente sobre a primeira menlllida•• 
devida ao Menteplo correspondente a taxa de dat
pesa.a de interm~diaçlo, cobrattas nt>a planot, Ca
tegoria A e C, e '9lanos Executivo I e 11, enquanto 
vigir o presente con\1ênio. 

Adequação ~ ajustamentos do siltema detcrlto 
no presente Instrumento de convêmo polterlo ser 
Introduzidos no dec;orrer de sua vtcêaet• dtsde 
que formaUzadoe pelos Repr:uanMntas lerats da 
Anociatlo • do Montepio, aam o que nlo lhe aerlo 
reconhectdat validada ou eficioia. 

11 por •• conlddararam convenelonadotl aobre o 
que acima e retro consan1ualmente estabel~cem, 
assinam o presente iostrumento de Convênio, emt
tldo em 3 (trêt) via1 de igual ~eor e forma. 

Maoa_pá, 06 õe ou~ubro de 1975. 

Cleiton Figueiredo de Azevaio 
Prefeito Muntclpal de Macapé 

• Ernando Antoniolli 
MontPpto dos Servidorf's Municipais do Brasil 

... 
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Companhia de Eletricidade do Amapd 

CEA 
A V ISO 

I 

Edital de Tomada de Pre~os n2 03/75-CEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA, 
toma público, para conhecimento de quantos pos
sam se interessar, que se acha aberta a Licitação 
de Tomada de Preços n.0 03/15-CEA, para reforma 
geral no Almoxarifado e ampliação e reformas no· 
prédio da sede. 

A Licitação realizar-se-á às 08:00 horas do dia 
11 de dezembro de 1975, na sala do Departamento 
Técnico desta Empresa, sita à Avenida Padre Júlio 
Maria Lombaerd n!! 1900, nesta CapitaL 

O Edital e os esclarecimentos complementares 
serão fornecidos pelo Departamento Técnico da CEA, 
no endereço acima mencionado. 

Macapá, 18 de novembro de 1975 

Doly Mendes Boucinha 
Diretot Adl:ninistrativo 

Indústria Mobiliária D' ARC S/ A - IMDASA 
Edital de Convocaçlo 

A11ambl6la Geral EDraordloêrta 

Convidamo• oa senhores acfOilfataa ,da Indústria 
Mobtliérfa D' AJlC S/ A - IMDASA, a comparecerem no 
1ede social ela refet1da empreaa, para uma reunflo de 
Anemblé1a Geral Extraordin6rfa, a se realizar cita 21i.J1.7G, 
no• horériot das 8:00 8:80 e 09:00 horas da manhl, em 
1•, 2• e a• convocarlo, a fim de CileUbe~rem sobre a 
aerutnte Ordem do Dia: 

,. a . Alt.nç&ea doa Estatutos 

1. Aumente do Capital 
2. 0Laaatficaç.lo de Açõet Preferencfata 
3. Subacriglo de Açõea 

b. Eleiclo da Diretoria 

c. O que ocorrer. 

Macapi {AP), 17 de novembro de 11»75. 

Luitr. Cade11 Murley 
Dtr. Pretldente 

Depariam .. to •• A4mtntstraçlo 
3.0.0.0 Del]lesaa Corrente• 
3.1.0.0 Deapesaa ch ·custeie 
S.l.J .o Pe11oal Ctv:U 

02 - Dea,peta Variâvel Cr$ 310.000,00 

An. 3.' - Oa reouraoa financeiros destinado• ao pa· 
gamento das detpeiU refereawa ão preaflllte crédito, aerlo 
1'f'pauadoa menaalm~ote, em 4 (quatro) parcelas Iguais, a 
parUr de novembro de 1875, mediante 1oUettaçlo, por es
crito. de11e Poder LeglslaUvo. 

Art. 4. 0 - Reta Lei entrarà em vigor na data da tua 
pubUcaçAo, retroagtndo aeua efeitOs rl partir •e 02 de julho 
de 1175 e observando, u que couber, a Reaoluçlo n.o 
084/75-CV -MM. 

. Art. Oll - testa Lei en\rará em vigor na data da sua 
pubUca~llo, revogadaa aa dllpoaf~õea em contrirlo. 

Palácio 31 de Março, em 11 de oututnoo de lt7G. 

CleJtoa Figueiredo de Azeveda 
Prefeito Muntetpal de Macapà 

Ec:on.• Newton Doulla• Barata do• Santoa 
Diretor do Depal'tamento de Adminfatraçlo 

COLORADO ATL~TICO CLUBE 
Fundado em 31 da marco 19711 

ESTATUTO 

(Conttnuaelo do n6mero anterior) 

Capftulo IX 

Das Dfspoll~õea Gerafa 

Art. 82 - A manifeetaflo do 16cto pelo voto é proi
bido u1ar esse direito por PfOOUl'lçlo. 

Art. 83 - O Conselho de diretor indfear6 quaia 01 
'o1•s que permUlrâ no Colorado. 

Art. - SoA 0 Pavtlhlo do Colorado couta de: Um re• 
tAngulo naa corea verde, branco e vertnelho, em Unaa bo
rfzont&Jit, tendo no canto auperff\r e~querdo um quadrtlll~ro 

1 de campo branco, com a afala C.A.C. em azul, aaUê. 

I 
I 
I 

Art. 85 -.0 Escudo conata de um tr!AnJU}o, com 
fundo verde e vermelho e manco, frfsoa branco e as fnl
ctaia C.A.C em letraa azU;Js. uttt. 

Art. 86 - A flllmula do Colondo eoaata de lltta bo
rlzontafa verde, vermelho e brenoo com aa tnlclaia Ç.A.C. 
em aZUl naUê, em sentido horfzontal. 

Art. 87 - Os UDfformos ch1 jogaderea de futabol 

::::::::::::::::::::::::::::::-~-~-~-~-.--~------ I 
f~ . 
I Prefeitura Municipal de Macapá , 

cofatam de: · 

I - Camfaaa naa cores verde, vermenio e brance, em 
llltaa bmzontafa, com golaa e punho branco. n6meroa ver
melho ou branco, ealçm pretoa ou uuJa eu branco• e mefaa 
Uatadat verde, vermelllo e b1'8Dco. Lei D.0 81/'li-GAB-PMM, de SJ de ourubro de 18'75 

Dfapõe aobt'e a abertura da Cridlto Suplemen
tar para fazer face a dttP•••• relaãonadaa com 
aubaJdloa de Vereadorea da Câmara de Verea
dol'ea do MunJclpio de Macapé. 

O .Prefeito M\mfcipal de Mnapâ, eapttal elo Terr1t6· 
do l'edara1 de Amapi. 

Faço aaber que a Câmua Municipal aprovou e eu 
taaciono e promwiao a ngutote Lei, na forma do que eUa
põe o Art. 1&, elo Decreto-X..i n.0 411, de tll de janeiro ele 
li& e. 

AR. 1• - l'fca • Poder beeutlvo 1\lun:Jej&Ml, auto
rindo a abrir, no preaen~• exercfcfo, Crédit. Suplementar, 
no valor de Cr$ 6f.100,00 Cctnqueata e quatro mil e 4uzen
toa cruzm••l. de.Uoado ao pagameaa. de subtfCfoa de 
Vueadorea da Câmara M\llltclpal de Mac:api, em decorrln
cta da Lei Camplementar n• 21, te 01 de julho de 1t7G. 

An. 111 - Pica anulada, ne tmportaocta do Cridlto 
ora aoUolkdo, ao Orç.amento do oorr.uta exerefcto, de 
ilrglo que compõe a Aclminittraçlo do Mun1e(p1e, conforme 
4f .. rtminasle abaixo, que 1ervlr6 •• rltoUJ'aoa para e cri- t 

· •tw aberto, •• aeoNe eom o que elta.,ellee o Uttgo 41 - • 
• t,O - item m lia Lel "*'· I 

n - Camfsaa vermelho com gola• e pwabo• branco, 
rn,meros preta, cal~ea brancoa. e meiliea utta•oa. de ver
melho e branco. 

III - Camieas verdes, com cola e punho• pretoa 
alçOes azuta ou branco, meiões Uatados preto e branco, ou 
melões Ustadot branco e ver4e. 

IV - Camisas brahca1 cem frftoa na gola e 'P'Wlbo na• 
~oree verde e vermelho. n6mero1 preto ou azul, meiõea 
verde e branco, Uatados e ca1çliea preto, branco ou azul. 

Art. 88 - Oa unUormel doa atletas à1 J:sportea Es
peclaUzadoa aerlo de acordo crom oa modelo a•re•entado 
pelo Dfzetor do Departamento e aprondos pelo Conaelhe 
tia Dkelor. 

§ Onlco - Aa cores otfc:tafa do Colorado alo: verde, 
vennelho e branco e .cn"eto, e a1 l.traa do dlatintlvo dete
àhadas ae eor azul natit. 

Art. 88 - Para t:xecuclo de aervtçoa admlnletraUvo• 
o Celerado •oderi ter um corpo de tunctonirlol eol) a 41- " 
retlo fo Depariameoto admfDitttatlvo. 


